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APRESENTAÇÃO 

~ste manual. contém as instruções para o preenchimento dos 

formulários - Contagem-Rápida (PNAD-302), Listagem (PNAD-3031 RW>-303 

(Continuação) e PNAD-305) 1 Atualização das Areas de Listagem e Pasta do 

Congl.omerado (PNAD-306), da Pesquisa Nacional por Amostra de DomiC:Ílios, 

real.izada pelo Instituto Brasileiro de Estatística da Fundação IBGE, atra-

vés do Grupo Executivo de Pesquisas Domiciliares. 

As presentes instruções visam orientar, com detal.he e obje

tividade, os trabal.hos que serão realizados pelos operadores no cazqpo, de 

forma. que a Pesquisa al.cance os padrões desejados de qual.idade; para tal., 

os conceitos e definições utilizados em inquéritos anteriores, que contra

riem os estabelecidos nestas, deverão ser abandonados. 

A rigorosa observância das instruções é de importância tun

damental. para os trabalhos da PNAD, que por ser um levantamento à base de 

Amostragem, não poderá estar sujeita a distorções que, por menores que se

jam, afetariam os resultados de forma. muito mais grave que no caso de le

vantamentos totais. 

As diretrizes para o preenchimento dos formulários visam, 

portanto, manter UJ11B. homogeneidade na obtenção das informações, a fim de 

que os resultados da Pesquisa não sejam afetados pela modificação de con

ceitos, ou quaisquer outros erros de processamento de cazqpo. 



AD estudar estas iiistruções o entrevistador já deverá ter 

sido instruído sÕbre a.. maneira. de preencher os formuiários, devendo a elas 

recorrer senq;>re que necessário para sedimentar seus conhecimentos e dissi

par dÚvida.s que venham a ocorrer 110 desenvolvimento dos trabalhos. 

Obrigatoriedade da prestação de informações 

Determina. a lei qu1~ todos os indivíduos cinllnente capazes 

são obriga.dos a prestar informações solicitadas oficiallnente para fins 

estatísticos (Decreto-lei n9 4.46:2, de 10 de junho de 1942 e Art. 29, § 291 

do Decreto-lei n9 161, de 13 de fevereiro de 1967 e Lei n9 5-5.34, de 14 de 

novembro de 1968). Aquêles que a isso se recusarem, ou que falsearem as 

informações ou usarem têrmos evasivos ou irreverentes, estarão sujeitos à 
sanções. 

Sigilo das informações 

O Entrevistador manterá sigilo absoluto so"'Dre as informa

ções coletadas. Não deixará os questionários preenchidos à. vista de pes

soas estranhas ao serviço, nem dêles se valerá para orientar outros infor

nantes. Será responsa.biiiza.do pela violação ou tentativa de violação do 

sigilo das informações. 

Cartão de Identidade 

O Entrevistador sé; estará em condições de exercer a.s tare

fas inerer.:;es à sua. função dePois de receber o cartão de identidade devi

damente autenticado pela. autoridade c~tente. !sse cartão deverá ser 

exibido quanc;io se dirigir ao informante e tôdas as vêzes em que sua quali

ficação fÔr posta em dÚvida. 
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CAPÍTULO I 

OPERAÇÕES DE CAMPO 

A. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios tem por base o 

cadastro territorial censit~io. A referência cadastral compreende os 

mapas dos setores censitários e as Cadernetas d.o Recenseador utiliza

dos no Censo Demográfico de 1970. 

O esquema de Amostragem a ser utilizado envolve a seleção aleató

ria de pequenas lreas, com a atualização do cadastro predial mediante 

listagem e a seleção de um certo número de domicílios para entrevista. 

Para ser alcançado êsse objetivo torna-se necessário a realização das 

seguintes operações: 

(1) Contagem-rápida. 

É a operação de contagem dos domicílios de uma área 

indicada. no mapa,sem a preocupação de uma precisão abso

luta. 

Nessa operação a area será dividida em áreas meno-

res chamadas subsetores, sendo contados os 

particulares de cada subsetor. 

domicílios 

Embora a contagem-rápida forneça somente dados apr~ 

ximados para os subsetores, ainda assim permite a sele

ção de áreas menores para a operação de listagem. 

(2) Listagem 

É o registro do enderêço específico de cada 

cílio da área de listagem indicada no mapa. 

- 15 -

domi-



T<llllbém deverão ser registradas tôdas as estruturas 

não residenciais na di-ea,para auxiliar a localização da 

unidades e facilitar o contrôle dessa cobertura. 

A área de listagem compreende um ou mais subsetores 

da ~ea de contagem-rápida, selecionando-se da listagem 

os domicílios que integrarão a amostra. 

(3) Atualização da área de listagem 

Consiste em proceder ao registro de tôdas as alte

rações que se processaram na área,apés a listagem. 

Essas alterações consistem de aberturas de novas 

ruas, estradas e caminhos, construções novas,demoliçÕes, 

f'usÕes e subdivisões de domicÍ1ios1 etc. 

Com isso é possível manter sempre atualizada a amos 

tra, de modo que seja representativa da situação exis

tente em um determinado período. 

A atualização tem início um ano após a listagem or!_ 

ginal. 

(4) Entrevista 

É o contato direto com o informante, pelo qual se 

obtém as informações necessárias ao preenchimento dos 

questionários da pesquisa. 

B. J{aEAS DE TRABALHO 

são aquelas onde se realizam as operações de campo da PNAD. 

são representadas gràficamente por mapas. 
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Os mapas das áreas de trabalho podem ser: 

Mapas urba.nos - Com a indicação dos quarteirões f'ormados por 

ruas, avenidas e outros logradouros (Figura 

1). Poderão indicar também, outros pontos de 

ref'erência: edifícios pÚblicos, igrejas, mo

numentos, estações ferroviárias ou rodoviá

rias, etc. 

Mapas rurais - Indicam as principais vias de acesso e os cur 

sos de água (rios, lagos, riachos, etc.). Ne! 

se tipo de mapa as propriedades agropecuárias, 

as igrejas, as escolas e outros pontos de re

f'erência poderão estar representadas, por sím 

bolos convencionais (Figura 2). 

1. Localização da área 

Localize no mapa do município ou distrito a área de trabalho. 

Uma vez localizada, confira a descrição dos seus limites com as 

características do terreno, para certificar-se de que identificou 

a área certa. Estabeleça, a seguir, o caminho mais curto para 

atingi-la. t conveniente percorrer, previamente, o perímetro da 

área, a fim de verificar os seus limites. 

OBSERVAÇÃO: 

Os limites d;i.s áreas de trabalho serao identificados nos 

mapas por seus respectivos nomes. Por exemplo, na figura 3, 

os limites da área de contagem são: rua dos Diamantes, Estra 

da de Ferro Central do Brasil, rua são Gabriel, rua Nascimen

to, rua Pedro Santos e rua Sergipe; na figura 4, Estrada de 

Ferro Central do Brasil, limite M.inicipal, Caminho Antigo, Es 

trada Sêca, Caminho do Céu, Rodovia Estadual e Estrada da 
Usina. 
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Para a área de listagem os limites sao: rua d.os Diaman

tes, rua Nascimento, rua Carlos Silva e rua Sergipe (Figura 

5) ou Rodovia Estadual, picada d.o Rio, Rio Jacaré e caminho 

Antigo (Figura 6). 

2. Atualizasão ou retificasão de mapa 

O Entrevistador fará as necessárias correções para atualizar 

o mapa sempre que encontrar alterações no terreno que acarretem 

divergências entre as indicações correspon~tes . registradas no 

mapa da área. 

(a) 16ldan.ça de nome 

Se o nome d.o logradouro que figura no mapa difere d.o 

atual, verifique, antes de fazer qualquer correção, se o lo

calizou corretamente. Se assim procedeu, consulte as pessoas 

da localidade inteirando-se se foi dado nôvo nome ao logra-

d.ouro. Nesse caso, risque (não apag11e) o nome que 

indicado no mapa e registre o nôvo nome. 

(b) Ruas ou rodovias existentes que não· figuram no mapa 

aparece 

Os limites devem ser seguidos exatamente como figuram no 

mapa, mellmO quando ocorrerem llll.ldan.ças no terreno. Se uma ro 

devia tomou o lugar de uma estrada antiga que servia de li.mi· 

te,deve-se usar como limite a localização da estrada antiga. 
a 

Quando encontrar ruas ou rodovias antigas ou novas que exis-

tem no terreno mas não :f1.guram no mapa, procure traçá-ias no 

mesmo. 

Na área que a.parece na figura 71 por exemplo, o mapa ass! 

· nala sàmente três limites. Atualmente, a área é dividida pe

lo Caminho da Fazenda (Figura 8). No entanto, a área de con

tagem é tôda a área que aparece na figura 7. 
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(c) Ruas ou estradas não existentes que figurem no mapa 

Quando não existirem no terreno rua.s ou quaisquer marcos 

divisórios, indicados no mapa,como pertencentes a. área, pelo 

fato de não terem sido ainda abertas as ruas projetadas, ou, 

quando devido a novas construções, tenham sido suprimidas ruas, 

estradas ou pontos de referência existentes anteriormente, 

faça um traça.do no mapa. determinando onde a rua ou os marcos 

divisórios estariam ou poderiam estar localizados e considere 

como limite a. nova situação (Figuras 9 e 10). 

(d) Mapas que não podem ser usados 

Haverá ocasiões em que as características do terreno sao 

tão pobremente identificadas no mapa e os limites tão confu

sos, que se torna impossível estabelecer a relação entre o 

mapa e as características do terreno. Em tais casos, comu

nique a ocorrência ao seu Supervisor que determinará os limi

tes exatos da área. 

C. COBERTURA DAS ÁREAs 

As áreas poderão estar localizadas nas zonas urbanas e rurais, 

dependendo da situação, devendo ser observadas as seguintes rotinas: 

(1) keas urbanas divididas em quarteirões 

Nas áreas urbanas divididas em quarteirões faça a 

cobertura de um quarteirão de cada vez. Comece por uma. 

esquina e continue percorrendo o quarteirão seguindo a 

direção dos ponteiros do relÓgio,até retornar a.o ponto 

de partida (Figura 11). 
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(2) Áreas urbanas não divididas em quarteirões 

Nas áreas urbanas não divididas em quarteirões, fa

ça a cobertura de cada rua ou estrada, percorrendo um 

lado de cada vez. Se houver logradouros laterais, in

terrompa o roteiro que estava seguindo e faça a cober

tura dos logradouros laterais. Em seguida, reinicie a 

cobertura do logradouro que ·vinha fazendo inicialmente 

(Figura 12). 

Nas áreas urbanas tenha o cuida~.o de na.o omitir os 

domicílios situados em ruas particulares, becos ou nos 

fundos de domicílios. 

(3) Áreas rurais 

Nas áreas rurais, tome como referência a estrada 

principal da área. Indique com um ''X" seguido da anota

ção - .Ebnto de Partida - o lugar de onde iniciou o tra

balho. Começando por êsse ponto, continue até o fim da 

estrada ou caminho,até encontrar o próximo limite da 
, 
area. Se houver caminhos ou estradas que cruzem com a 

estrada principal, interrompa o roteiro que estava sendo 

seguido e faça a cobertura dêsses caminhos ou estradas. 

Em seguida, reinicie a cobert1ira da estrada escolhida co

mo principal (Figura 13). 

Nas áreas rurais, certifique-se de haver percorrido 

cada rodovia, caminho ou picada. Indague, ao final de 

cada registro, qual a casa llllUS próxima e o nome do che

fe. t comum nessas áreas a existência de ~bitações que 

não podem ser avistadas por <iuem esteja seguindo a es

trada. 
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C A P Í T U L O II 

CONCEITOS BÁSICOS 

A. DOMICÍLIO 

t a moradia estrutural.mente independente, constitu!da par um 

ou mais cômodos com entrada privativa. 

Por extensão, edifÍcios em construção, embarcações, veícul.os, 

barracas,, tendas,, grutas e outros locais que estiverem servindo como 

moradia, também _serão considerados como domiC:Ílios. 

1. Domicílio Pa.rticul.ar 

t o que serve de moradia a uma ou mais famílias, mesmo que a 

moradia esteja localizada num estabelecimento industrial, 

cial, etc. 

comer-

O prédio em construção onde residam até 5 pessoas também será 

considerado domicílio particul.ar. 

-A exemplo dos edifícios de apartamentos, as casas de cômodos 

(cabeças-de-parco, cortiços, etc.) serão considerados um conjunto 

de domicílios particul.ares. 

Para se concluir pela existência de um ou ma.is domicílios PS! 

ticul.ares nos locais de habitação, deve-se recorrer a dois fatôres 

fundamentais: INDEPEND!N°CIA E SEPARAÇÃO. 

Como INDEPENDENCIA se considera o acesso direto à moradia sem 

passar por dependências de outros locais de habitação. 
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Como SEPARAÇÃO se consid.Eira. a n:o subordinação doméstica en

tre as pessoas, bem como a ex:l.stência de diferentes fontes de ali

mentação. 

EXEMPLO: 

um filho casado que ocupa parte distinta da casa onde 

moram seus pais e que, com sua família, possui acesso direto 

à sua moradia e se alimenta separadamente, será considerado c~ 

mo 'residindo·em um domicÍlio particular separado do de seus 

pais. No entanto, se o filho casado e sua fam:ília se alimen

tam com seus pais ou não possuem acesso direto para sua mora

dia., a casa será considerada um único domi~Ílio particular. 

2. Domicílio Coletivo 

t o domicílio ocupado por grupos conviventes, nos quàis a re

lação entre os moradores se restringe à. subordinação de ordem adnJ.! 

nistrativa e ao a.uiwrimento de normas de convivência. Exemplo: 
hotéis, pensões, asilos, orfanatos, recolhimentos, conventos, pe
nitenciárias, quartéis, etc. 

Os domicílios pi:u.ticulares que estiverem servindo de moradia 

a um grupo de 6 ou mais pessoas sem relação de parentesco (grupo 

convivente), serão, por extensão, considerados como domicílios co

letivos. Também será assim classificado o prédio em construção 

onde residam 6 ou mais operários sem relação de parentesco. · 

Para a execução de trabalhos agrícolas extraordinários, que 

reclamam grande número de braços, são, comumente, contratados tra

balhadores estranhos à propriedade, os quais recebem, além de paga em 

dinheiro ou produtos, dormida e alimentação. À vista das condi

ções especiais de que se reveste a situação dêsses trabalhadores, 

são êles, excepcional.mente, considerados moradores de domicílio 

coletivo, porque, dormindo ou não em alojamento comum, recebem to

dos alimentação fornecida pelo empregador. 
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B. FAMÍLIA 

Consideram-se tam:Clias, para fins da Pesquisa: 

(1) Conjunto de pessoas, ligadas por laços de parentesco ou 

de dependência doméstica, que morem no mesmo domicílio; 

(2) Pessoa que mora só, num domic!lio particular; 

(3) Conjunto de no máximo 5 pessoas que morem num domicÍlio 

particular, eni>ora não estejam ligadas por laços de pa

rentesco ou de dependência domésttca• 

C. GRUPO. CONVIVENTE 

t o conjunto de pessoas, sem laços de parentesco ou subordi

naçao doméstica, que vivem em um mesmo domicilio ligado por vfuculo de 

disciplina ou interêsse comuns: religiosos em conventos, hóspedes em 

hotéis, estudantes em internatos, militares em quartéis, asilados em 

instituições de assistência, etc. 

Considera-se, também, como grupo convivente o conjunto de 6 ou 

mais pessoas, sem relação de parentesco ou dependência doméstica, que 

residam em domicílio particular. 

D. TI.FQS DE DOMICÍLIOS COLETIVOS 

1. Instituiç3es correcionais ou assistenciais 

são os locais de álojamento onde as pessoas estão sob deter

minados cuidados ou custódia, ai! permanecendo por período de tem

po relativa.mente longo. 
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(a) Instituições correcionaie~: penitenciária, prisão, reforma

tório, distrito policial, casa de correção, fazenda. ou colÔ-

nia penal, escola vocacional ou outras escolas 

para deliq'i.tentes i 

industriais 

(b) Instituições para doentes mentais: abrigo ou escola vocacio

nal para retarda.dos mentais, hospital ou sanatório para doen-

tes mentais, hospícios; 

(c) Hospitais e abrigos: hospitais gerais, hospitais para crian

ças, maternidade, casas de saúde, sanatórios para tuberculo

sos, isolamentos para doentes incuráveis e portadores de doe!!_ 

ças transmissíveis, hospi.tais para doenças crônicas, creches, 

colônias de repouso, asilo para Órfãos ou velhos ou inváli

dos, abrigo para menores, abrigo para soldados ou 111a1·1nhei

ros, abrigo de ordem religiosa ou caritativa para crianças ou 

velhos, abrigo-escola para cegos, abrigo-escola para surdos e 

mudos, abrigo-escola para parallticos. 

2. Instalações Militares 

Todos os estabelecimentos militares federais ou estaduais (~ 

ceto os que se compÕem Unicamente de um hospital - quando ser ao 

considerados como um ''hospital") são considerados instalações mll.

litares. 

3. Outros Domicílios Coletivos 

(a) Hotéis, motéis, pensões e similares. 

(b) Instalações para alojamento de estudantes: estabelecimento de 

ensino em regime de internato; repÚblica de estudantes com 6 

ou mais pessoas. 
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{c} InstaJ.açÕes para alojamento de trabalhadores: dormitórios, 

tendas ou barracas, acampamentos para trabalhadores migr~ 

tes, etc. 

(d) Conventos, mosteiros, etc.: quando um convento ou mosteiro 

possuir um estabelecimento anexo (hospital, escola, orfana.to, 

asilo, etc.), situado dentro da área de levantamento, classi

fique o conjunto (convento + estabelecimento) de acôrdo com a 

finalidade do anexo. Não havendo estabelecimento anexo den

tro da área de levantamento, classifique-o como convento ou 

mosteiro. 

E. J?IIBDIO 

t tôda edificação, ocupada ou não, qualquer que seja o mate

rial empregado em sua construção e o fim a que se destina. 

Não serão considerados prédios: 

(1) As construções rÚsticas da zona rural que nao se desti

nam a locais de habitação, por exemplo: paiÓis1 cochei

ras, abrigos contra a chuva, etc.; 

(2) As construções sem condições de serem concluídas até a 

data das entrevistas; 

(3) As pequenas construções, anexas à principal, destinadas 

à moradia de empregados domésticos ou de pessoas que fa

zem parte do domicílio principal ou, ainda, destinadas 

à guarda de veículos, animais, utensílios, etc. 
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l. Unidades prediais 

são unidades prediais: 

(a) Construção isolada ou não - quando possuem entrada comum para 

todos os moradores ou entrada principal para cada pavimento; 

l prédio; 

(b) Construção de telhado corrido - quando repartida por paredes 

divisórias, com entrada independente para cada parte, con-

tam7"se tantos prédios quantas forem as entradas. t o caso das 

vilas e das casas geminadas. 

(c) Construções de conjuntos residenciais - são considerados tan

tos prédios quantas forem as entradas principais e indepen

dentes dos blocos residenciais. 

F. UNIDl\DE DE LEVANTAMENTO 

Para fins da PNAD a unidade de levantamento ou da amostra é o 

local de habitação ou domiC:Íllo particular. Nos domiC:Íllos coletivos 

a unidade de levantamento pode variar desde um apartamento em um ho

tel a uma cama em uma repÚbllca de estudantes, dependendo da distribU! 

çao das pessoas nos mesmos. 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 

Para facilitar o entendimento, a unidade de levantamento 

será, às vêzes, referida como unidade da amostra ou simples

mente unidade. 
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CONTAGEM - RÁPIDA 



CAPÍTULO I 

INSTRUÇÕES GERAIS 

A. mTRODUÇÃO 

A operação contagem-rápida tem por f'ina.J.idade dividir o setor 

em áreas menores chamadas s11bsetores,de modo a permitir a seleção das 

áreas de listagem. 

B. DEFmIÇÃO DE CONTAGEM..RÁPIDA 

Contagem...rápida é a operação de dividir o setor censitário em 

vários subsetores, estabelecendo os limites o mais identificável possí

vel para a contagem do número de domicílios particulares e dos morado

res nos domic!J.ios coletivos em cada subsetor e, fina.lJD.ente, assinalar 

cada subsetor no mapa. 

c. DEFmIÇÃO DE ÁREA DE CONTAGEM 

Área de· contagem é a área dentro da qual se contam as unida

des domiciliares. Os limites da área de contagem serão assinalados no 

mapa em côr azul. 
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C A P Í T U L O II 

MATERIAL NECESSÁRIO 

A. MATERIAL UTILIZAOO 

Ao iniciar a contagem-rápida. na área que lhe foi atribuída., o 

Pesquisador. deverá ter em seu poder o seguinte material: 

(1) Descrição da. área de contagem; 

(2) Mapa da. área de contagem; 

(3) Formulário mAD-302 (capa) - Registro de Contagem-Rápi

da., com. a página da. frente parciallllente preenchida; 

(4) Formulário INAD-302 (1'Ôlha interna), papel em branco, 

tipo ofÍcio, e lápis marrom.. 

B. DESCRIÇÃO OOS INSTRUMENTOS 

1. Descrição da área de contagem 

A descrição da área de contagem é a mesma que consta da Cader 

neta do Recenseador do Censo Demográfico. 

2. Mapa da área de contagem 

O mapa básico da. área de contagem é o mesmo utilizado para o 

setor do Censo Demográfico. 
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3. Formulá.rio PNAD-302 (capa} - Registro de Contagem-Rápida 

O formulário PNAD-302 (capa) tem o formato de uma fÔlha de 

papel allnaço e contém quatro páginas. A primeira página contém 

itens de identificação da área de contagem, descrição da área e 

espaços para esclarecimentos e informações; a segunda se destina 

à descrição de cada subsetor e ao registro do número dos moradores 

de cada domicílio coletivo da área de contagem; a terceira é des

tinada ao mapa da área de contagem; e a quarta, à observações e~ 

plementares. 

4. Formulário ffl'AD-302 (FÔlha interna) 

Q,.lando a capa do PNAD-302 não fÔr suficiente para descrição 

dos subsetores, utilize também as fÔlhas internas para completá-la. 

5. Papel em branco tipo oficio 

Papel a ser utilizado para fazer esquemas ou açliações adi

cionais no mapa da área. 

6. Lápis marrom 

Lápis a ser utilizado para registrar, no mapa da área, os li

mites de cada subsetor. 
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C A P 1. T U L O III 

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO 

A. DIMENSIONAMENTO 00 SUBSETOR 

Na operação de contagem..rápida o Pesquisador dividirá a 
, 
are a 

de contagem em subsetores que contenham, cada um, aproximadamente 4o 
domicílios particulares, desde que haja possibilidade de divisão ine

qu:(voca da área. 

Se a áre~ de contagem contiver um edifÍcio de apartamentos 

com até 50 umdades, considere-o como um subsetor. Se tiver mais de 

50 apartamentos, divida o prédio em dois ou mais subsetores. Se poss! 

vel1 não inclua no mesmo subsetor parte de andares. 

OBSERVAÇÃO: 

A área do subsetor terá de ser, obrigatOriamente, cont:C-

nua. 

B. COM) CONTAR AS UNIMDES DA ÁRFA 

A contagem das unidades obedecerá ao seguinte: 

1. üicalização da ãrea 

A áre~ de contagem..rápida servirá de base para seleção das 

áreas de listagem. t muito importante delineá-la claramente, iden 

tificando correta e adequadamente os seus limites. O Pesquisador 

- 32 -



não deverá esquecer que, embora. a. contagem das unidades domicilia

res seja "rápida", a identificação da área deverá ser estabelecida 

com. exatidão. 

2. Retificação ou atualização de mapas 

Retifique ou atualize o :mapa da área de contagem para que o 

mesmo represente,sempre que necessário,as características atuais 

do terreno. 

3. Cobertura da área 

Faça a cobertura da área de acÔrdo com. a situação urbana ou 

rural. Ao iniciar a contagem por um ponto de referência marcante 

pbedecendo o sentido dos ponteiros de um relógio) 1 a área de con

tagem estará sempre à. sua.direita. Se tal não ocorrer, é poSBÍvel 

que esteja numa área adjacente e não naquela determinada no.mapa. 

Conte todos os domiC:Ílios particulares, ocupados, fechados e 

vagos. Conte, também, os moradores em domicllios coletivos. Des

creva os limites dos subsetores e efetue o registro das unidades 

no formulá.rio :m.AD-302 ''Registro de Contagem.Rápida", seguindo a. 

ordem de disposição dos domicílios no terreno. 

C. DELIMITAçl[O DOS SUBSETORES 

Os subsetores deverão ser claramente delimitados no mapa, em 

côr marrom. e numera.dos a partir de 1. O fundamental na delimitação dos 

subsetores é que êlea possuam limites físicos e possam ser identifica

dos por qualquer pessoa. Assim, os limites a serem utilizados serão: 

ruas, rodovias, ferrovias, rios, pontes, lagos, canais, etc. Se um ou 

mais limites da área. de contagem não estiverem claramente identifica-
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dos no mapa, faça as emendas necessárias. Se necessário faça uma am-

pilação do mapa contendo detal.hadamente1 todos os subsetores. 

creva para o mapa os itens "f" e "g" do mAD-302 (capa). 

Trans-

Nas áreas urbanas, cada subsetor terá as suas partes ou tre

chos identificados com uma letra maiúscula (A, B1 e, etc.) e o res

pectivo número de domicílios particulares. Exemplo: se o subsetor é 

:um quarteirão, registre em cada face do quarteirão uma letra e a se

guir o número de domicílios particulares (A-101 B-5); se nao houver 

domicílios em um logradouro, regis_tre a letra e em seguida "O" (zero) 

(C-01 :Ó-0) • 

Para melhor identificação dos subsetores, cada quarteirão po

derá ser associado a um número (EX.: 11 21 31 41 etc.). 

1. Linhas de propriedade usadas como limites 

Quando a área de contagem não possuir limites tísicos, pode

r.ão ser usados como limites dos subsetores as linhas de demarcação 

de propriedades, normal.mente cêrcas divisórias entre propriedades 

pertencentes a donos distintos. Indique no mapa essas linhas e 

escreva junto .às mesmas: "Linha de propriedade". Os limites que 

não sejam tísicos aó deverão ser usados em casos extremos e sàmen 

te quando identificáveis em visitas tuturas. 

D. :EBECISltO DI\ CONTAGEM 

Na contagem-rápida não é exigido que se obtenha o número ex!. 

to de domicílios em cada enderêço. Se a moradia aparenta abrigar uma 

só familia, suponha que se trata efetivamente de um só domicílio. ~ 

certos editícios a própria natureza do prédio permite reconhecer o 

número de apartamentos que contém. Quando perceber que há .ma.is de um 
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domicílio e não puder determinar o número de unidades por simples obse!:_ 

vação, faça as indagações necessárias. 

E. COM) CONTAR AS PESSOAS NOS 1X>MICÍLIOS COLETIVOS 

Embora sejam relacionados todos os domicllios coletivos das 

áreas de contagem., a PNAD exclui de seu levantamento os internos, pa

cientes ou reclusos de instituições assistenciais ou correcionais. 

Assim, nas "Instituições assistenciais ou correcionais" (veja 

relação na página 24), sàmente ser~ contadas: 

(l) As pessoas que ali residirem. e trabalharem.; 

(2) As pessoas que ali residirem. e sejam membros das famí

lias das pessoas que ali residirem e trabalharem. 

Nos domicílios coletivos do tipo "Instalações Militares" não 

serão considerados os residentes em casernas. No entanto, serão con

tados todos os militares e civis que residam com suas famílias em de

pendências da instalação militar. 

Nos conventos, mosteiros, etc., serão excluídos do levan~'lllleD

to os rel.igiosos em clausura e os internos ou pacientes das "Institui

ções assistenciais" mantidas pelos mosteiros, conventos, etc. Tôdas 

as demais pessoaii serão contadas. 

Nos demais domicllios cole_tivos serão contadas tôdas as pes

soas que ali residirem. Nos hotéis, pensões e estabelecimentos simi

lares, são tidos como moradores, além dos empregados e fUncionários, 

os hóspedes que na data da contagem.rápida lá estejam há 30 dias, no 

m:Cnimo. 
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C A P Í T U L O IV 

REGISTRO DE CON'IMEM-RÁPIDA - PNAD 302 

A. HtEENCHIMENTO DO FORMUIÁRIO 

O preenchilllento dos diversos itens do formulário REGISTRO DE 

CONTAGEM-RÁPIDA - PNAD-302 (capa) será efetuado de acôrdo com as se-

guintes instruções: 

1. Item a - Unidade da Federação 

Registre o nome da unidade onde se localiza a área de conta-

gem. 

2. Item b - MuniC:Ípio 

Registre o nome do munic!pio onde se localiza a área de con

tagem. 

3. Fôl.ha. Interna. 

Registre: 

Tem - quando tôr utilizada uma ou mais fÔl.ha.s internas na. con

tagem; 

Não tem - quando não fÔr utilizada. fÔlha interna; 

Total - registre o total de fÔl.ha.s internas utilizadas na con 

tagem da área. 
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4. Item e - Distrito 

Registre o nome do Distrito onde se 1oca.liza a área de con

t~em. 

5. Item d - Situação 

Registre urbana ou rura1. 

6. Item e - Tipo 

Registre: 

Regul.a.r - para. as áreas que possuem. 5CJ1, ou mais de domicÚios 

construídos até a data do Ú1timo Censo Demográfico; 

Construções novas - para as áreas que possuem ma.is de 5oi de 

domic!llos construídos posteriormente à. data do Censo. 

7. Item f - Código do Munic!pio 

O código do Município é composto de 5 a1garismos. O primeiro 

a1garismo corresponde à região da pesquisa; o segundo, à ordem da 

Unidade da Federação na região; os três Ú1timos, ao Município. 

8. Item g - NÚmero do Setor 

Registre o número de acôrdo com o indica.do para o Setor cen

si tário. 

9. Item h - Executado por e data 

Constitui-se de espaços destinados, respectivamente, ao re

gistro do nome completo de quem executou a cont~em da área e data 

do término da operação. 
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10. Item i - SUpervisionado por e data 

Espaços destinados, respectivamente, ao registro do nome com

pleto do supervisor da contagem e data do término da supervisão. 

OBSERVAÇÃO: 

Os itens de identificação ~, ~1 .!:_1 ~, f.1 e i já deverão 
estar preenchidos ou haverá indicação de como preenchê-los~ 

ll. Item j - Descrição da área de contagem 

Transcreva da Caderneta do Recenseador a descrição dos limi

tes do setor censitário. Caso seja necessário fazer alguma corre
ção, risque (não apague) a anotação original e escreva acima a in

formação correta. 

No formulário entregue ao Pesquisador êste item deverá estar 
preenchido ou haverá indicação de como preenchê-lo. 

12. Item l - Instruções do SUpervisor 

Caberá ao supervisor, quando necessário, registrar instruções 

sÔbre a área de contagem a ser examinada. Deverá ser registrado,_ 

por exemplo, "são contusos no mapa, os limites da rua França com a 

rua Dr. Seabra". O Pesquisador deve examinar, com atenção, o lo
cal para esclarecer os limites corretos. Havendo dÚvidas sÔbre as 

instruções do Supervisor, procure esclarecê-las antes de seguir p~ 

ra. a área. 

13. Item m - Observações do Pesquisador 

Descreva o itinerário da viagem à área de contagem. Indique 

linhas de ônibus, de trens, pontos de parada, estações ferroviá-
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rias, etc. Descreva, também, para maior clareza da área de conta

gem, os principais marcos de identificação (rodovias, ferrovias, 

rios, pontes, edif'Ícios, etc.). 

14. Registro de Domicílios Particulares 

utilize os seguintes critérios para preencher esta parte do 

:formulário: 

(a) Coluna (1) - NÚmero do subsetor 

Numere em ordem crescente, a partir de 11 os subsetores 

de cada área de contagem. 

(b) Coluna (2) - NÚmero de damicÍlios em cada subsetor 

Registre o número de domicílios particulares de cada 

subsetor. 

OBSERVAÇÃO: Some o número de unidades domiciliares (col:!!_ 

na 2) e escreva o resultado na Última linha do espaço reservado 

para o registro de damicllios particulares, escrevendo a pa

lavra "TOTAL" na colUJllt l. 

(c) Coluna (3) - Descrição dos subsetores 

Descreva em cada subsetor o nome do logr84Duro1 regis

trando, a seguir, o número de damicllios parti<:Uiares alÍ exi! 

tentes, separand.0-os por um traço horizontal. 

Separe um logradouro de outro com um traço vertical. (Ex~ 

plo: Rua Nascimento-10 dom 1 Rua do Pereira - O dom). 

Deixe uma linha em branco entre a descrição de dois sub

setores consecutivos. 
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15. Registro de Domicílios Coletivos 

Utilize os seguintes critérios para preencher esta parte do 

forllllll.ário: 

(a) Coluna (1). - NÚmero do subsetor 

Registre o número do subsetor ao qual pertence o domicí

lio coletivo. 

(b) Item (2) - Nome, tipo e enderêço 

NOME - Registre a denominação do domicílio coletivo. 

Exemplo: Orfanato São José, Hotel Alcântara, etc. 

TIPO - Registre orfanato, hotel, casa de saúde, peni-

tenciária, etc. 

ENDEREÇO - Registre o enderêço conv;>leto. Ex.: Avenida 

Brasil, n9 2356; Estrada do Contôrno, n9 29; Rodovia BR-9,s/n, 

etc. 

Quando o coletivo não tiver nome,registre em ''Notas" a 

identificação precisa do local onde está situado o domicÍlio 

coletivo. Ex.: Fazend.e. Santo Antonio, Morro da Formiga, etc. 

(c) Coluna (3) - Número de moradores 

Registre o número de moradores do domicílio de acôrdocom 

as regras para contagem de pessoas (ver página 35 "Como Con

tar as Pessoas nos DomicÍlios Coletivos"). 

(d) Coluna (4) - Notas 

Registre qualquer esclarecimento que julgar necessário. 

16. Mapas e observações 

Se o mapa da área de contagem indica a situação atual do terr~ 

no ou se as modificações introduzidas não alteram o entendimento do 
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mapa, cole-o na. terceira. página. do .FHAD-302 (capa.). Se sofreu mo

dificações substancia.is trace um croquis no lugar do mapa., na ter

ceira. página.. 

A quarta. página. do PNAD-302 {capa) destina a observações de 

caráter geral e à complementação da descrição da área de contagem, 

quando o espaço para êsse fim não fÔr suficiente. 

17. .FHAD-302 (Fôlha. interna) 

A mecânica. de preenchimento do mAD-302 (FÔlha. interna.) é 
identica. à utiliza.da para. a. capa do PNAD-302. 

Para cada fÔlha registre sempre o cÓgido do MuniC:Ípio e nú

mero do setor, escrevendo o número da fÔlha. a começar do nÚmero l. 

B. PROCEDIMENTO FINAL 

Após o término da contagem...rápida, verifique se houve a.l.guma 

falha no trabalho. Examine nova.mente o mapa confrontando-o com a des

crição do setor e a divisão do setor em subsetores. Observe se tôda.s 

as instruções foram obedecidas. Feito isso, coloque o material em or

dem e devolva-o à Repartição Estatística. 
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LISTAGEM 



CAPÍTULO I 

INSTRUÇÕES GERAIS 

A. FINALIDADE DE OPERAÇÃO 

A operação de listagem é destinada ao estabelecimento de um 

cadastro básico {completo e atualizado) do qual será selecionada uma 

amostra de domicílios para entrevista. t a base para a fase f'inal da 

seleção da amostra. 

B. DEFINIÇÃO DE LISTAGEM 

Listar significa relacionar ordenad.amente os endereços (ou 

outra qualquer identificação) de todos os locais onde pessoas vivam 

ou possam viver e de tôdas as estruturas não residenciais que estejam 

na área de listagem. 

C. DEFINIÇÃO DE ÁREA DE LISTAGEM 

A área de listagem é uma área relativamente pequena, selecio

nada por métodos científicos de amostragem. Os seus limites, assina

lados no mapa em côr vermelha, devem ser rigorosamente obedecidos. ~ 

identificada por um número e uma letra, separados por um traço hori

zontal (Ex. : 84-A) • 
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D. IMPORTÃNCIA DA. EXATIDÃ'.O DA LISTAGEM 

Certifique-se de qµe obedeceu rigorosa.mente os limites da 

área de listagem (indicada no mapa, em vermelho) e de que tôdas as uni 

dades domiciliares e estruturas não residenciais foram registradas.Q.u~ 

qµer omi.fsão tornará a listagem incompleta e poderá introduzir tenden

ciosidade na seleção da amostra. 
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C A P Í T U L O II 

MATERIAL NECESSÁRIO 

A. MATERIAL UTILIZADO 

Ao iniciar a listagem na área que lhe foi atribuída, o Lista-

dor deverá ter em seu poder o seguinte material: 

(a) Descrição da área de listagem; 

(b) Mapa da área de listagem; 

(c) Caderneta da área de listagem - formulá.rio PNAD-303 - com 

a página de frente parcialmente preenchida; 

(d) Fôlha de Listagem - foi'mulário PNAD-303 (Continuação); 

(e) Fôlha de Listagem do Domicílio Coletivo -

FNAD-305; 

{f) Fôlha de papel em branco, tipo ofício. 

l. Descrição da área de listagem 

formulá.rio 

A área de listagem é um subsetor da amostra selecioDada alea

toriamente e a sua descrição será a mesma utilizada na contagem-r~ 

pi da. 

2. Mapa da área de listagem 

O mapa da área de listagem é o mesmo utilizado para o subse

tor da amostra. 

- 47 -



5. Caderneta da área de listagem - formulário PNAD-303 

A Caderneta da Área de Listagem tem o formato d.e fÔl.ha de pa

pel almaço. Na primeira página possui itens de identificação da 

área de listagem, descrição da área e espaços para esclarecimento 

e informação. A terceira pá.gina destina-se ao mapa da área e a 

quarta página a observações de caráter geral. 

Formulário que se destina a receber os registros das unidades 

domiciliares e das estruturas não residenciais, da área. 

5. Fôlha de listagem do domicÜ.i.o coletivo - PNAD-305 

É o formulário para registro das unidades de habitação em do

micílios coletivos. 

6. FÔlha de papel em branco, tipo of:Ício 

Papel a ser utilizado para desenho dos mapas da área de lis

tagem, quando os originais forem imperfeitos ou quando se fizeremn~ 

cessárias modificações substanciais. 
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C A P f T U L O III 

DESCRiçlO Dl OPERAçXO 

A. PRINCIPAIS FASES Dl LISTAGEM 

As principais fases da operação listagem, sao: 

1. Localização da área 

Para localização exata da área, confira os limites descritos 

no PNAD-30:3 com as características do terreno, para certificar-se 

de que identificou a área de listagem selecionada. t conveniente 

percorrer previamente o perímetro da área de listagem ,para verifi

car seus limites exteriores. 

2. Retificação ou atualização de mapas 

Se necessário, retifique ou atualize o mapa da área de lista

gem para que represente a verdadeira. situação e características do 

terreno. 

3. Cobertura da área 

Faça a cobertura da área de acôrdo com a situação urbana ou 

rural, seguindo as normas estabelecidas para êsses dois tipos de 

área. 

TÔdas as unidades domiciliares encontradas na área de lista

gem, bem como os domicÚios e os prédios não residenciais, serão 

listados no formulário HW>-303 (Continuação} - FÔlha de Listagem. 
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Cada unidade deverá ser listada em uma linha separada. Assim, 

se um edif'Ício tem 20 apartamentos deverão ser usadas 20 linhas 

consecutivas. Não se deixa.ré. nenhuma. linha. em branco. As unida: 

des vagas serão lista.das da mesma maneira que as ocupadas. 

(a) Em d.omiC:Ílios pa.rticula.res 

Se o informante responder que a unidade aloja ma.is de 

uma família, o Listador ta.ré. outras perguntas que lhe possi

bilitem constatar a existência de um ou ma.is d.omiCÍlios par

ticulares na unidade. EXempliticando: 

(1) Se a resposta indicar que outra família ocupa o segundo 

andar da unidade / pergunte se ambas as famílias vi vem e 

se alimentam como se tôsse um só grupo; em caso afir

mativo, relacione a habitação como uma só unidade. En

tretanto, se a tam!lia do andar superior tiver acesso à 
unidade por uma entrada separa.da, dispondo de cozinha 

própria e vivendo independentemente, registre as duas 

unidades distintas. 

(2) Se o informante indica tratar-se de seis ou ma.is pessoas 

sem qualquer relação de parentesco que residam na uni

dade, a mora.dia será. considerada como domicílio coletivo; 

nesse caso preencha um mAD-305, sempre que a unidade se 

encontrar dentro dos limites da área de listagem. Os 

prédios situados tora dos limites da área, mesmo quando 

forem dependências ou seq-tlências de prédios localiza.dos 

na área de listagem, não serão relacionados. 

(b) Edit!cios de apartamentos 

Ao fazer a. cobertura em. edifÍcios de apartamentos ou 

outros prédios com vá.rias unidades, liste as unidades na or

dem pré-determina.da. Não esqueça os terraços, subsolos e os 
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locais de alojamento destinados aos porteiros, administrado

res ou zeladores. 

(c) Em prédios não resi"denciais 

Todos os prédios da área devem ser listados a :fim de que 

sejam relacionados todos os locais de alojamento; há pessoas 

que residem em celeiros ou galpões, em fundo de lojas, em es

tabelecimentos agropecuários ou industriais, em edif'Ícios de 

escritórios, em escolas ou igrejas, etc. O Listador :fará a 

indagação em todos os prédios, mesmo quando aparentarem ser 

não residenciais. 

As perguntas a serem: feitas dependerão da :finalidade 

principal do prédio. Tratando-se de uma loja, pergunte: "Vi-

ve alguém nos fundos desta loja ou no andar superior?"; se 

um armazém ou depósito: "vive aqui um vigia, porteiro ou 

xineiro? "; se é um edif'Ício de zona tl.picamente rural: 

locais de moradia para os trabalhadores agrícolas?". 

4. Listagens de estruturas nao residenciais 

, 
e 

:fa-

"Há 

As edificações que não contém locais de habitação serao lis

tadas. Exemplo: uma loja ou :fábrica destinada exclusivamente a 

:fins comerciais ou industriais. 

(a) Como se deve listar 

Antes de listar uma edificação verifique se a mesma co~ 

tém ou não locais de habitação. Havendo, :faça os registros ne 

cessários para indicar as unidades habitacionais e lance as 

unidades não residenciais, em separado. Exemplo: uma casa é 

ocupada por uma :família que reside nos fundos;aparte da fren

te :foi transforma.da em uma loja. A listagem correta será 
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registrar em uma linha a loja (unidade não residencial) e na 

outra a unidade residencial. 

Não havendo locais de moradia, proceda como se segue: 

(1) Se a unidade não residencial estiver na mesma proprieda

de de uma unidade residencial, ou em outro prédio, tam

bém residencial, liste a unidade não residencial separa

damente da residencial. 

EXEMPLO: 

Se uma família tem uma oficina de reparação de mó
veis nos fundos da casa o Listador deverá registrar a 

casa como unidade residencial e a oficina como unidade 

não residencial. 

(2) Não havendo unidades residenciais na propriedade, regis

tre a edificação como unidade não residencial. 

(3) Quando encontrar grupos de prédios não residenciais den

tro da mesma propriedade, lance-os numa única linha da 

FÔlha de Listagem. 

EXEMPLO: 

Se uma ind:ústria de carne em conserva tiver vários 

prédios em sua propriedade, registre na coluna(7)- Frig~ 

rÍfico S. Silva, ind:ústria de carne em conserva - 5 pré

dios; na coluna(9}registre o código 7 (Não residencial}. 

OBSERVAÇÃO: 

Indique sempre a denominação, firma ou razao social 

das unidades não residenciais, na coluna (7): Sapataria 

!ris, Igreja da Boa Morte, Escola José Bonifácio, etc • 
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5. Ordem de listagem d.as unidades 

As unidades deverão ser listadas na ordem em que se apresen

tarem no locai. 

(a) Prédios de uma unidade 

Em áreas com habitações isoladas as unidades serão lis

tadas na ordem em que se :torem apresentando. Se houver mais 

de uma unidade no mesmo terreno serão listadas em primeiro 

lugar as de frente e depois as de fundo. 

(b) Prédios com várias unidades 

Nos prédios que possuem duas ou mais unidades habitacio

nais, liste primeiro os andares mais a1tos, depois os mais 

baixos. As unidades situadas em um mesmo andar deverão ser 

listadas de acôrdo com a seqtfência numérica ou alfabética, 

existente. Não havendo um sistema de ordenação. para listar 

várias unidades que se localizam em um meSIDO andar de um pré

dio, caminhe seguindo a direção dos ponteiros do relógio; se 

isso não :tôr possível, relacione então as unidades de frente 

antes de registrar as de fundo, percorrendo cada andar de for 

ma sistemática. 

OBSERVAÇÃO: 

Em alguns casos será aconselhável traçar um esquema do 

prédio para indicar a loca1ização de cada unidade e o seu nú
mero de ordem na FÔlha de Listagem. Entretanto, êste pro

cesso só deverá ser adotado quando se perceber que em visitas 

posteriores poderá haver dificuldades em localizar as unida

des dentro do prédio. 
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( c) Unidades em construção 

As unid&des em construção, qualquer que seja a etapa da 

mesma (escavação, alicerces, estrutura, etc.), não deverão 

ser listadas. A não ser que se tenha algwn& informação de que 

na data da entrevista já estejam em condic;ões de serem habi

tadas, caso em que o Listador deverá fazer a devida anotação 

em "OBSERVAÇÕES'1, no rodapé da FÔlha de Listagem, mencionado, 

por exemplo, "Ao lado do número de ordem 371 encontra-se em 

construc;ão em etificio de 40 apartamentos e 4 lojas. O tér

mino da obra está previsto para o mês de fevereiro vindouro". 

(d) Unidades em reparação 

Liste os locais de moradia que estiverem sendo reparados 

ou reformados, sàmente se houver possibilidade de estarempro!'! 

tos por ocasião das entrevistas. 

(e) Unidades utilizadas para fins não residenciais 

Os locais de moradia que estiverem sendo utilizados, tem

porària:mente, para fins não residenciais, deverão ser consi

derados unidades residenciais, 11alvo quando estiverem desti-

Dados a fins não residenciais em caráter permanente. 

caso serão considerados não residenciais. 

(f) Iocais inadequados para habitação 

Neste 

Alojamentos vagos em condic;Ões estruturais precárias, 

destinados ao uso de habitação, deverão ser listados. Sàmente 

nos casos em que sejam totalmente inabitáveis é que o deixa

rão de ser. 

(g) Unidades em demolição 

As unidades em fase de demolição não poderão ser lista-

das. 
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(h) Logradouros sem locais de habitação 

Se na área de listagem fÔrem encontrados iogradouros sem 

qualquer tipo de construção (residencial ou não}, escreva em 

letras de imprensa na coluna(7)da FÔlha de Listagem: ''Não há 

nenhuma. construção neste logradouro". 

6. Tipos específicos de habitação 

Normalmente o Listador não terá dificuldades em identificar 

as casas e os apartamentos como unidades de habitação separadas. 

Em casos especiais observe as instruções seguintes: 

(a} Tendas, coberturas, silos, etc. 

Todos os lugares com essas características, que estejam 

sendo utilizados como locais de moradia, devem ser listados 

como unidades residenciais. Caso contrário, serão listados 

como não residenciais. 

(b) Alojamento de empregados domésticos 

Locais de moradia ocupados ou destinados a serem ocupa

dos por empregados domésticos serão obrigatOriamente consi

derados como parte do domiCÍlio principal. 

(c) Unidade fechada, vaga e de veraneio 

Ao encontrar uma unidade fechada procure saber se está 

desabitada ou se a família está ausente. 

Quando a unidade estiver desabitada., faça os lançamentos 

relativos à unidade, indicando que a mesma se encontra "VAGA"; 

se a unidade estiver ocupada e seus moradores temporàriamente 

ausentes na data da listagem, o lançamento será feito indi

cando que a unidade se encontra ''FECHADI\". Isto, após o Lis-
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tador recorrer à vizinhança para obter as informações necess! 

rias. Quando se tratar de casa de campo ou veraneio, ocupa

das nos fins de semana por temporadas ou exporàdicamente1 

registre "VERANEIO". 

(d) Famílias com duas residências 

As fam!l:i:as que possuem duas residências fixas (como é 
freqdente entre fazendeiros que têm filhos menores estudando 

na cidade onde o conjuge também reside, residindo o fazendei

ro com os filhos maiores na fazenda), serão consideradas como 

unidades residenciais distintas. 

7. Indicação das unidades no mapa 

O Listador assinalará no mapa, sempre que possível, a posição 

de cada unidade, identificando-a com seu número de ordem na Fôlha 

de Listagem. Desenhe um pequeno retângulo e escreva o número den

tro (ex.: [12:]). Quando as unidades estiverem demasiadamente 

próximas desenhe um retângulo e grupe, dentro dêle, os números 

correspondentes (ex.: 167 8] ou [6 - 10 1). 

Nas zonas rurais êste procedimento é obrigatório. 

8. Unidade de habitação em domiC:Ílios coletivos 

Domicílios coletivos são os que abrigam pessoas que vivem em 

comum, por motivos de saúde, estudo, religião, etc. 

As unidades listadas nos domicílios coletivos são denominadas 

unidades de habitação em domicÍlio coletivo. Poderão ser quartos, 

apartamentos, camas ocupadas e, até1 pessoas. Se o coletivo tem 

unidades domiciliares de diversos tipos, a regra geral é listar 

primeiro as unidades que constituem uma. peça isolada, isto é, casa, 
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apartamento ou quarto, para depois listar os dormitórios, camas e 

pessoas. 

Alguns domicílios coletivos são constituídos de quartos, ou 

grupos de quartos, e apartamentos. Liste cada unidade, separada

mente. Em hotéis, constituídos de apartamentos completos e de 

quartos isolados, liste cada apartamento e cada quarto, separada

mente. 

(á) Unidades em instituições assistenciais ou correcionais 

Observe que nas instituições assistenciais ou correcio

nais existem, geralmente, dois tipos de alojamento: unidades 

de habitação para empregados ou funcionários residentes e uni 

dades para os internos ou reclusos. 

(1) unidades para funcionários e empregados 

são locais de alojamentos destinados aos funcioná

rios é empregados residentes na instituição e suas famí

lias. 

Para fins de listagem, relacione no formulário PNAD

- .305 cada uma dessas unidades, mesmo aquelas que se en

contrarem vagas no momento da listagem. 

(2) Unidades para internos ou reclusos 

Essas unidades de habitação não ser ao listadas por

que a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios exclue 

essa parcela da população. são fà.cilmente reconhecidas 

por se tratarem de locais de alojamento para internos, 

pacientes, Órfãos, reclusos e outras denominações simi

lares, que dependem d.o tipo de instituição (hospital, 

penitenciária, asilo, recolhimento, etc.). 
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As unidades de habitação para êsse tipo de pessoas 

podem ser quartos, grupos de quartos, ou camas. 

(b) Unidades em instalações mili~ 

As unidades das instalações militares sao, geralmente,de 

dois tipos: 

(1) Alojamentos para famílias; 

( 2) Casernas. 

sàmente os alojamentos para as famílias (de militares ou 

de civis) deverão ser listadaso Geralmente, são casas ou 

apartamentos que têm características de unidades de habitação 

separadas. 

As unidades nas casernas, que poderão ser quartos indi

viduais ou camas, não serão listadas. 

(c) Unidades em outros domicílios coletivos 

Nos domicílios coletivos que não sejam instalações mili

tares nem instituições assistenciais ou correcionais, não se 

fará distirição entre os alojamentos dos funcionários e empre

gados e os dos demais residentes. Assiln, nos hotéis, pen

sões, etc., serão listados todos os locais de alojamentos,quer 

se destinem aos f'Uncionários e empregados, quer se destinem 

aos hóspedes. 

OBSERVAÇÃO: 

Nem sempre é possível estabelecer contato com os residen 

tes em instituições penais ou hospitais para doentes mentais. 

Pergunte, então, ao responsável (administrador, zelador, en

carregado ou semelhante), onde se encontram os locais de alo

jamento para o pessoal empregado residente e qual o meio mais 

prático de obter as informações. 
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(d) Quartos 

Liste cada. quarto como unida.de separada.; a não ser que 

se trate de um mesmo grupo familiar ocupando mais de um q\18.!: 
to. 

(e) Camas 

Liste cada. cama como unida.de separada.. Se, por exemplo, 

uma escola tem dois dormitórios, um com 15 e outro com 19 

camas, cada. uma das 34 camas será listada em uma linha dife

rente. Não liste os dormitórios separadamente. 

(f) Pessoas 

sõmente quando não fÔr poss!vel identificar de outra fo~ 

ma a unidade, a pessoa será considerada como unidade de lev~ 

tamento. 
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C A P Í T U L O IV 

PREENCHIMENTO DOS FORMUIÁRIOS 

A. CADERNETA DA lÚlEA DE LISTAGEM - PNAD-303 

O preenchimento dos diversos campos da Caderneta da l.rea de 

Listagem será efetuado de acôrdo com as seguintes instruções: 

l.. Itens de identificação 

Os itens d.e identificação "a" a "e" do PNAD-303 serão trans

critos do :mAD-302 {capa). o item "f" - código d&. área de lista

gem, será preenchido com o número do setor {item "g" do mAD-302) 

seguido das letras A1 B ou C (Ex.: 21-A, 395-B, 638-C). 

Os itens "g" (Painel da amostra), ''h" (Rotação e semana) e 

"i" {NÚmero de contrôle), serão preenchidos de acôrdo com as ins

truções especificas fornecidas pela Repartição Estatística. 

2. Item j - Listador e data 

O item "j" contém. espaços destinados ao registro do nome com

pleto de Listador e da data do término da operação • 

.). Item 1 - Supervisor e da.ta 

~ate item é destinado ao registro do nome completo do Super

visor e da data da supervisão na área de listagem. 
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4. Itens "m", "n" e 110
11 

SÓ serão preenchidos por ocasião da atual.ização da área de 

listagem. 

5. Item "p" - Descrição da área de listagem 

Este item deverá estar preenchido quando o listador receber o 

formulário; trata-se da cópia da descrição de um dos subsetores da 

área de contagem, selecionado como área de listagem. O listador 

não poderá ultrapassar os limites al.Í estabelecidos. 

Caso seja necessário fazer correções, não apague a anotação 

original.; risque-a e escreva acima a informação correta. 

NOTA: Q.uando o número de linhas do item "p" não fÔr suficien 

te para a completa descrição da área, haver~ uma chamada indicando 

que a mesma continua. A complementação será feita na quarta pá

gina. 

6. Item "q" - Observações do supervisor 

Serão lançadas neste item as observações e/ou instruções que 

o Supervisor julgar conveniente para o esclarecimento do Listador. 

7. Item "r" - Observações do listador 

Registre neste item observações referentes ao trajeto de via

gem, às distâncias do percurso, a pontos de referência, e outras i!!_ 

dicações que possam ser Úteis para localização dos endereços, nas 

futuras visitas à área. Escreva apenas o essencial. Procure ser 

preciso e conciso em suas anotações. 
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8. Mapa da área de listagem e observações 

Desenhe ou cole na terceira página do mAD-303 o mapa da área 

de listagem. A quarta página é destinada a observações de caráter 

geral e à complementação da descrição da área de listagem, sempre 

que o espaço do item "p" não fÔr suficiente. 

B. FÕLHA DE LISTAGEM - PNAD-303 (Continuação) 

A FÔlha de Listagem é parte integrante da caderneta da Área 

de Listagem. t o formulário destinado ao registro de tôdas as estru

turas existentes na área, quer sejam residenciais, quer sejam não re

sidenciais. Serão utilizadas tantas fÔlbas quantas forem necessárias 

para a. total cobertura da área. 

1. Identificação 

Na parte superior da FÔlha serão transcritos da Caderneta da 

Área de Listagem o código do município e o código da área de lis

tagem. As fÔlhas serão numeradas em ordem crescente, a partir de 

11 à medida em que f"Ôrem sendo utilizadas. 

No final da operação de listagem, registre no espaço próprio 

o total de fÔlhas utilizadas na operação. 

2. Painel da a.mostra e número de ordem 

Esta parte do formulário é destinada ao registro do código do 

painel a que pertencem as unidades e ao número de ordem de cada 

uma delas, na área de listagem. 
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Jf constituída de quatro colunas distintas para permitir o re

gistro inicial e os registros de três atualizações de área, opera

ção periódica cujas instruções se encontram em seguida às da ope

ração de listagem. 

Na operação de listagem se preencherá apenas a primeira colu

na do "Painel a.a·Amostra" (encontrado no item "g" do FNAD-303) e a 

coluna (1) do número de ordem. As colunas (2) a (4), sob o título 

"Atualização", deverão permanecer em branco até que se inicie essa 

operaçao. 

SÕmente os domicílios particulares deverão ser numerados.~ 

do se tratar de uma estrutura não residencial ou de um domicílio 

coletivo, inutilize a coluna do número de ordem com um "X". 

Nas áreas rurais torna-se obrigatório que o número de ordem 

da unidade seja também registrado no mapa da área, para indicar a 

localização da unidade no campo. {Ver instruções sÕbre Indicação 

das unidades no mapa - pag. 56). 

). !Qcaliza.ção· - Colunas (5) e (6) 

Estas duas colunas servirão para indicar a localização da uni 

d.ade - logradouro ·e lado. 

(a) Nome do logradouro - Coluna (5) 

Escreva o nome do logradouro em sentido vertical tomando 

a coluna (5) do primeiro ao Último enderêço registrado. Ao 

terminar a listagem das unidades de um logradouro, trace uma. 

linha horizontal da largura da coluna a fim de separar o té~ 

mino de um do in!cio de outro. utilize quantas fÔlhas fÔrem 

necessárias para o registro das unidades de um 

repetindo em cada uma. delas o nome do mesmo. 
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(b) Lado e número - Coluna fil 
Trace um círculo E!lll tôrno da letra "E" ou da letra "D", 

conforme a unidade se localize à direita ou à esquerda do lo

gradouro, levando em cc.nta o sentido do percurso que está se

guindo. 

OBSERVAÇÃO: 

Em logradouro em que a numeração das casas é dada pela 

Prefeitura (números pares de um lado e números :ímpares do 

outro} êsse critério poderá ser dispensado. 

Registre o número do prédio e do apartamento. No caso 

de vilas, por exemplo, registre o número e a casa ou a casa e 

o apartamento, conforme o caso. 

Quando o prédio não tiver numeração, registre S/Íi (Sem 

Número) no espaço corre.~PQndente. 

4. Descrição ou Identificação - Coluna (7) 

A descrição das características da unidade será empregada se 

a mesma não tiver número, ou se encontrar em local de difícil re

conhecimento. Neste caso valha-se de informações como: côr, ma

terial de construção, distância em relação a um ponto de referên

cia e outras características que sirvam para identificar a unidade 

registrada. Em. áreas rurais, a descrição poderá ser: "Casa pin

tada de azul, com cêrcas de estacas e caminho particular para a 

Rodovia 26"; em áreas urbanas, poderá ser: "Prédio de alvenaria, 

de côr rosa, com dois andares e pequeno jardim à frente"; se a un!_ 

dade pertence a um edifício cujos apartamentos não são numerados, 

a descriçâ'.p será: "Terceiro andar, parte da frente, em edif'Ício 

de três andares". 
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A descrição deverá identificar a unidade, de forma a ser lo

calizada em futuras visitas. Aliás, êsse é um dos requisitos es

senciais para uma listagem correta. 

Q.ua.ndo se tratar de um domicílio coletivo, registre, na colu

na 7, a denominação do mesmo: Hotel Santa Maria, Orfanato são Joa

quim, Quartel do 19 BC, etc. 

Se a unidade que estiver listando fÔr uma estrutura não resi

dencial, registre o nome ou a finalidade a que se destina. Por 

exemplo: Armazém do Povo, Farmácia Queluz, Depósito de madeira da 

firma L. Carmo, Paiol de milho / etc. 

5. Nome do chefe do domic:ílio - Coluna (8) 

Registre o nome do chefe do domicílio na parte superior da 

linha pontilhada. Se a informação foi dada por um vizinho que não 
sabe o nome completo do chefe do domicílio, escreva a informação 

que puder obter. Não volte a fazer outra visita ao local simples

mente para saber um sobrenome, a menos que a unidade seja difÍcil 

de ser encontrada sem aquela informação. 

Deixe em branco esta coluna quando se tratar de domicílio co

letivo ou de estruturas não residenciais. 

6. Espécie - Colunas (9) a (l2) 

As colunas (9)a (l2) se destinam ao registro da condição de 

ocupação de cada unidade existente na área de listagem. 

Registre um dos seguintes códigos, conforme o caso: 

1 - Ocupada - para as unidades domiciliares que estejam 

ocupadas, na data da listagem; 
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2 - Fechada 

3- ~ 

4 - Veraneio 

- para as unidades domiciliares cujos mora

doz·es estejam temporàriamente ausentes 

na d.ata d.a listagem; 

- para as unidades domiciliares que estive

renl desabitadas na d.ata d.a listagem; 

- quaindo se tratar de casa de campo ou de 

veraneio; 

5 - Em construção - para o prédio em construção que estiver 

em condições de ser habitado por ocasião 

d.as entrevistas; 

6 - DC 

7 - NR 

- para os domicílios coletivos; 

- para as edificações que não contenham.locais 

de habitação de qualquer espécie, isto é, 
para as unidades não residenciais. 

EXEMPLO: uma loja ou fábrica desti

nada exclusivamente a :f':Lns comerciais ou 

industriais. 

As instruções para o preenchimento d.as colunas (1) a (4) sao 

válidas tanibém para as, colunas (9) a (12). Sànente a colu

na (9) será preenchida durante a listagem, ficando as demais para 

serem preenchidas por ocasião das atualizações da área. 

7. Colunas (13) e (14) 

As colunas ''NÚmero de serie" e ''Notas" não deverão ser preen

chidas por ocasião da lista.gemo· Instruções posteriores indicarão 

quando e como preenchê-las. 
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OBSERVAÇÕF.S : 

As linhas do Rodapé da FÔl.ba de Listagem se destinam a quais

quer observações ou esclarecimentos sÕbre os registros efetuados 

em relação à determinada unidade ou logradouro. 

C. FÕLHA DE LISTAGEM DO DOMICÍLIO COLETIVO - PNAD 305 

Este formulá.rio se destina ao registro das unidades de habita 

ção em domicílios coletivos. Constitui-se de uma parte para identifi

cação do domicílio e de colunas e linhas para o relacionamento das 

unidades. 

Serão transcritos para o espaço próprio, na parte superior d!_ 

reita da FÔlha de Listagem, o código do M.tniCÍpio, o N9 de ContrÔle, o 

N9 da tôlha e o total de fÔlhas utilizadas no coletivo. 

As fÔlhas de um mesmo domicílio terão numeração crescente, a 

partir de l. 

1. Item a - Há registro no domicílio coletivo? 

Se o coletivo possui registro (fichário, livro, relação, etc.)' 

dos locais de habitação, verifique se os mesmos estão atualizados e 

em condições de serem utilizados no relacionamento das unidades. 

Assinale a quadrícula "Sim" se existirem registros, ou não, em caso 

contrário. 

A seguir, assinale com um "X" os tipos de unidades que serão 

relacionadas no PNAD-305· 
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2. Item b - Da.ta e Número de Unidades 

Escreva; na primeira linh~, a data da listagem e o número to

tal de unidades no domicílio coletivo. Se o local é uma institui

ção correcional ou de assistência, registre o número total de unida

des, o número de unidades para funcioná.rios e empregados residen

tes e o número de unidades para alojamento dos internos ou de re

clusos. Quando se tratar de uma instalação militar, registre o 

número de alojamentos para famílias d.e militares ou civi~ e o nú
mero de unidadetJ na caserna. Em outros tipos de domicílios cole

tivos, preencha Unicamente a coluna "Total". 

Quando uma coluna não fÔr utilizada, inutilize-a com um traço 
horizontal. (-). 

A segunda, terceira e quarta lirlha.s não serão preenchidas.In!!_ 

truções posteriores ensinarão como preenchê-las. 

3. Item c - Identificação 

Registre o nome, o tipo e o enderêço do domicílio coletivo, 

nas linhas correspondentes. Por exemplo: Colégio são José, .lbspi

tal Carlos Chagas, Convento Santa Ma.ria, Pensão Pa..lJDeira., etc. Se 

o local não tem nome, registre um traço horizontal (-) no espaço 

reservado para êsse fiJll e descreva o tipo do domicílio: 

pensionato, abrigo para menores, repÚblica de estudantes, 

hotel, 
grupo 

convivente, etc. 

douro e o número 

çao que descreva 

No espaço reservado ao enderêço, indique o logr~ 

do domiC:Ílio coletivo, ou qual.quer outra informa

ª local.ização do domic!lio. 
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4. Painel da Amostra e NÚmero de Ordem - Colunas (1) a (4) 

Serão preenchidos de acôrdo com o critério estabelecido para 

o preenchimento das colunas (1) a (4) do formulário PNAD-503 (Con

tinuação). 

5. Coluna (5) - Descrição ou Identificação das Unidades de Habita

ção do Domicílio Coletivo 

Registre uma. a uma., tôdas as unidades do domi~Ílio coletivo 

seguindo as instruções estabelecidas na pág. 56 - "Unidades de 

Habitação em Domicílios Coletivos". Se encontrar diferentes tipos 

de unidades, liste-as pela ordem: casas, apartamentos, quartos, 

'camas, etc., colocando chaves [ J nas unidades de habitação da 

mesma natureza, para melhor identificação. Se a listagem f'Ôr de 

pessoas, dê a situação dos locais ocupados pelas mesmas, descre

vendo-os com precisão para facilitar visitas posteriores. Exemplo: 

José Costa, primeiro andar à direita. 

6. Colunas (6) e (7) 

As colunas 6 (NÚmero de série) e 7 (Notas) não deverão ser 

preenchidas por ocasião da listagem. Instruções posteriores indi

carão quando e como preenchê-las. 

OBSERVAÇÃO: 

A parte inferior da FÔlha de Listagem do Domicílio Coletivo se 

destina a observações de caráter geral sôbre os registros feitos 

em cada página do PNAD 505. 
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ATUALIZAÇÃO DAS ÁREAS DE LISTAGEM 



CAPÍTULO I 

~~TRUÇÕES GERAIS 

A. INTRODUÇÃO 

Todo e qualquer universo estatístico é passível de transfor

mações ao longo de um período de tempo. Essas mutações podem consis

tir de aparecimento de novas unidades (nascimentos), extinção de algu

mas (mortes)emodificações estruturais de outras. 

O conhecimento e a investigação dessas transformações sao de 

grande importância, quer se trate de levantamento completo, quer de 

levantameuto por amostragem. O desconhecimento d.êsses fenômenos con

corre para o aparecimento de erros de cobertura no levantamento. 

No caso de levantamentos por Amostragem é importante que a 

amostra proporcione uma representação adequada para os "nascimentos", 

"alterações" e "mortes" das unidades do universo. 

O programa da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

prevê a investigação das unidades adicionais (relacionadas às unidades 

da amostra) e a atualização periódica das áreas de listagem. 

B. DEFINIÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DA ÁREA DE LISTAGEM 

Atualizar uma área de listagem é acrescentar à listagem tôdas 

as unidades surgidas após a operação inicial e cancelar as Wlida.des 

que não mais existam, seja porque estas tenham sido demolidas, destruf 

das ou transferidas de lugar, seja porque tenham sido transformadas em 

unidades não residenciais. 
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A modificação do número de unidades da área de listagem pode

rá ter como conseq~ência a redução ou aumento da amostra. 

A listagem será atualizada periodicamente, mediante determi

nação prévia do GEPD. 

C. MATERIAL UTILIZAOO 

Na operação de atualização da listagem é utilizado o seguinte 

material: 

(1) Caderneta da Área de Listagem (PNAD-303); 

(2) Formlll.ários PNAD-303 (Continuação) e PNAD-305, em branco. 

1. Caderneta da Área de Listagem (PNAD-303) 

Contém a listagem original e o mapa da área a ser atualizada. 

2. Formlários PNAD-303 (Continuação) e PNAD-305 1 em branco 

Serão utilizados par·a o registro das novas unidades da área 

de listagem. 
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C A P Í T U L O II 

~CRIÇÃ'.O DA OPERAÇÃO 

A. ATUALIZAR A ÁREA DE LISTAGEM 

o processamento da atualização da área de listagem é, até ce! 

to ponto, idêntico ao da operação de listagem cujas fases básicas são: 

(a) Localização da área; 

(b) Atualização do mapa; 

(c) Cobertura da área; 

(d) Estabelecimento do roteiro a seguir; 

(e) Processamento da atualização. 

Assim, os métodos e instruções estabelecidos para os itens ! 
a .!:_, são precisamente os mesmos adotados para a Listagem da área. 

1. Roteiro a seguir 

Comece a atualização do ponto inicial da listagem originai e 

faça o mesmo percurso adotado pelo Listador seguindo o número de 

ordem e os endereços registrados na FÔlha de Listagem. 

No decorrer do trabalho, certifique-se de cobrir tôdas as 

ruas, avenidas, estradas, caminhos, vielas e picadas situadas den

tro dos 11mites da área de listagem. 
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2. Procedimento 

Use o mesmo processo empregado na listagem. Se encontrar mo

dificações nos logradouros da área, indique-as no mapa e nas 

"OBSERVAÇÕES" da Caderneta da Área de Listagem (.FNAD-303). 

Risque, com um traço horizontal (não apague) os registros que 

se tornaram incorretos e registre acima ou ao lado das originais, 

as informações atualizadas. Se não houver espaço acima ou ao la

do, registre-as em outro local, de modo claro e sucinto. 

B, UNIDADES RESIDENCIAIS SURGlMS APÓS A LISTAGEM 

Na listagem original foi traçada uma linha horizontal, em ver 

melho, apÓs o Último lançamento; a partir dal:Í, foram registradas tô

das as unidades adicionais que surgiram por ocasião das entrevistas. 

Faça dois traços horizontais em vermelho apÓs a Última uni

dade adicional registrada na listagem e relacione, em continuação, as 

unidades que fÔr encontrando na atualização da área. 

Se não houver registro de unidades ~dicionais no .FNAD-303 

(Continuação), registre as unidades decorrentes da atualização logo 

abaixo do traço vermelho que encerrou a listagem, apondo, antes, um se 

gundo traço. Liste tôdas as novas unidades (residenciais ou não) na 

ordem em que forem sendo encontradas. 

Tendo em vista que as atualizações serão periódicas, estabe

leceu-se o critério de ante,ceder a primeira atualização de dois traços 

vermelhos, a segunda de um traço sõmente, a. terceira de dois, e assim 

por diante. 
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1. Unidades omitidas na listagem 

Se descobrir unidades que foram omitidas na listagem 

verifique se estão localizadas dentro dos limites da área de 

listagem.' Se assim fôr, liste-as segundo o processo anteriormente 

descrito. Registre na coluna 14 (Notas) da FÔlha de Listagem que 

se trata de omissão da listagem e cite o painel em que houve a 

omissão. 

EXEMPLO: 

"Qnitida - Bl"; significa que ao ser feita a atua.11zação 

foi encontrada uma unidade omitida no painel A-1. 

2. Novas construções 

As unidades resultantes de construções novas, posteriores à 

listagem (ou atual.1zação anterior), deverão ser acrescentadas desde 

que não tenham sido lançadas por ocasião da investigação das uni

dades adicionais. Registre na parte superior da coluna (14 )da FÔ

lha de Listagem que se trata. de uma construção nova e cite o nôvo 

painel para o qual a área está sendo atualizada. 

EXEMPLO: 

"Construção nova - Bl; significa que se trata de uma 

unidade que foi construída apÓs a listagem do painel A-1. 

3. Transformação de unidades 

Qua.nto às unidades resultantes de transformação, isto é, sur

gidas da conversão de unidades não residenciais em residenciais, e 

as provenientes da divisão de uma unidade em duas ou mais, proceda 

de acôrdo com os seguintes exemplos: 
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(a) A estrutura era inteiramente ocupada por uma escola (ou qual

quer outro tipo de unidade não residencial) e agora está sen

do utilizada como domicílio particular. Neste caso, o proce

cti.mento será: 

(1) Registre na primeira linha da coluna 03) o nome do chefe 

do domicílio; 

(2) Registre na coluila (4){Notas) "Mudança NR- R - Bl". Com 

essa anotação entenderemos que uma unidade não residen

cial (NR) foi transformada em unidade residencial (R) 1 

apÓs a listagem do painel A-1. 

(b) Uma unidade particular foi dividida em três outras. Nesse 

caso anule, com uma linha ondulada, o lançamento original da 

coluna (l)a (13) e na coluna (14) registre: "Mudança com desmem

bramento - Bl" (Ver figura 14). 

Em seguida, registre as unidades resultantes do desmem

bramento em lançamentos distintos, apÓs o Último lançamento 

da Fôlha de Listagem. 

4. Unidades transferidas do lugar (unidades móveis) 

As unidades que passaram a integrar· a área de listagem deve-

rao ser listadas normalmente como se rôssem construções 

sendo a ocorrência registrada na coluna 14 (Notas). · 

EXEMPLO: 

novas, 

"Transferida para a área Bl", indica que, após a lista

gem do Painel A-1, a unidade foi transferida para a área de 

listagem. 
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C. SUPRESSÃO DE UNIDADES RESIDENCIAIS 

Quando uma unidade tiver deixado de integrar a área de lista

gem, trace com lápis preto uma linha ondulada desde a coluna 1 até a 

coluna(13), registrando na FÔlha de Listagem coluna (14) o motivo da 

supressao, 

EXEMPLO: 

"Demolida - Bl", "Transferida - Bl", etc. (Figura 15), 

1. Unidades listadas indevidamente 

Se uma unidade tiver sido registrada indevidamente ou de ma

neira i.nq>rÓpria1 cancele ou corrija o lançamento original, Se, 

por exemplo, tiver sido listada uma unidaQ.e situada fora d.os limi-

tes da área de listagem, ou se uma unidade não residencial 

sido listada como residencial, suprima a unidade {primeiro 

tiver 

caso) 

ou corrija o registro inicial {segundo caso), registrando na colu

na 10 o código 7 - Não residencial (NR) - na linha correspondente. 

Registre o fato na coluna(l.4)da FÔlha de listagem (Notas): 

"Fora da área de listagem - Bl"1 para o primeiro caso; para o se

gundo caso, registre, na mesma coluna: "Equívoco R - NR - Bl". 

2. Fusão de unidades 

:f a transformação de duas ou mais unidades em uma única. Qufl.!! 

d.o isso ocorrer, obedeça os seguintes critérios: 

(a) Quando um nôvo grupo familiar ocupar a unidade resultante da 

fusão, mantenha o lançamento da unidade de menor número de or 

d.em das unidades fundidas e acrescente as necessárias modifi-

cações da identificação; a seguir, suprima os 

referentes às demais unidades. 
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(b) Quando UDl mesmo grupo .familiar continuar residindo na unidade 

resultante da tu.são, elimine os lançamentos referentes às 

unidades absorvidas e .faça as modificaçÕes de identificação no 

lançamento original do grupo familiar que passou a ocupar tô

da a unidade. 

EXEMPLO: 

(1) As famílias Pereira (n9 de ordem 7) e Pimentel (n9 

de ordem 8) mudaram-se. Esses dois domicílios fo

ram transformados em um só (tusão) que passou a ser 

ocupa.do pela família Silva. Procedimento: Suprima, 

com uma linha ondulada, o lançamento da família 

Pimentel {n9 de ordem 8) e modifique o lançamento 

do n9 de ordem 7. Indique ainda o nome do nôvo eh=. 

fe do domicílio - Sr. Manoel Silva - e faça as mo

dificações de identificações n.ecessárias. Cite a 

ocorrência na coluna 14 (NOTAS). 

(2) A família Abreu e a família Junqueira eram vizi-

nhas. Tendo a família Abreu se mudado, a família 

Junqueira passou a ocupar ambos os domicílios. Nes

te caso, o registro referente à família Abreu deve 

ser suprimido (com uma linha ondulada) e o registro 

da família Junqueira deve ser alterado, indicando

-se na coluna.14 (Notas) que a mesma passou a ocu,pa.r 

tôda a estrutura. Registre na coluna corresponden

te à unidade que foi suprimida {coluna 14 - NOTAS): 

Fusão com o número de ordem 10 - Bl (Figura 16) • 

}. Correção dos mapas 

Se o mapa contiver o número e a localização das unidades · na 

área de listagem, mantenha. essas informações sempre átualizadas. 
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Mas se o mapa indicar o número de unidades nas faces de um quarte!_ 

rao ou doa lados de uma estrada e houve modificações na área, ris

que o anterior e registre o atual. Trace um "X" sÕbre as unidade 

que forem suprimidas e acrescente as novas. 

D. ESTRUTURAS NÃO RESIDENCIAIS 

Se houver mudanças em estruturas nao residenciais, faça as 

necessárias alterações na Caderneta da Área de Listagem (PNAD-303)us8!! 

do o processo descrito para as unidades residenciais. 

1. Mudança de unidade não residencial para residencial 

Se uma estrutura vinha sendo utilizada para fins não residen-

ciais e passou a ser residencial, modifique o lançamento, 

trando na coluna (lO)o código 1 e na coluna (8), na primeira 

regis

linha, 

o nome do chefe do domicílio. Registre, também, que se trata de 

transformação de unidade não residencial (O registro será: "Mudan

ça NR - R - Bl"). 

Se a unidade nao residencial deu origem a mais de uma unidade 

residencial, anule o lançamento com uma linha ondulada e, na colu

na 14 (Notas), descreva a situação: "Mudança com desmembramento 

NR - R - Bl" e registre 

atualização. Registre, 

uma das novas unidades 

as novas unidades na seqi!ência normal da 

também, na coluna correspondente a cada 

coluna(l.4): "Desmembrada NR - Bl". 

2. Mudança de unidade residencial para não residencial 

Se uma unidade residencial passou a ser utilizada exclusiva

mente para fins não residenciais (comércio, indÚstria, etc.), re-
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gistre na coluna(J..O)o código 7 e na coluna 14 (Notas) a nova situa 

ção: "Mi.dança R - NR - Bl" - Wer figura 17). 

E. UNIDADES FECHADAS 

são as unidades ocupadas cujos moradores se encontram tem;po

ràriamente ausentes. Assim, se na listagem anterior houve uma unidade 

registrada com.o "FECHADA" e os moradores já se encontram na unidade, 

no momento da atualização, registre na coluna ó.O) o código 1 e corrija, 

se necessário, o nome do chefe do domicílio. Quando se tratar de uma 

unidade que está sendo registrada pela primeira vez e se encontra fe

chada, registre na coluna(lO)o código 2 e anote, se possível, o no

me do chefe do domic!lio. 

F. UNIDADES VAGAS 

Unidades vagas sao aquelas que, embora destinadas a moradia, 

não possuem moradores. Dessa forma, se ;há registro de unidade "VAGA" 

e a unidade continua desabitada, repete-se na coluna(l.O)o código 3, Se 

a unidade passou a ser ocupada, registre na mesma coluna(lO)o código 1 

e na coluna(8)o nome completo do chefe do domic!lio. 

Se o registro anterior era "FECHADA" (código 2) e por ocasião 

da atualização verificou tratar-se de uma unidade de aluguel, registre 

na coluna(lO)o código 3 (Vaga) - (Ver figura 18). 

G. UNIDADES DE VERANEIO 

Verifique, durante a atualização, se essas unidades continuam 

a ser de "VERANEIO". Caso negativo, registre a situação que couber. 
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OBSERVAÇÃO: 

Não confunda unidades "FECHADAS" com unidades "VAGAS". 

Certifique-se bem ao registrar uma unidade como sendo de "VE

RANEIO". 

H. COMO ATUALIZAR UNIDADES DE HABITAÇÃO EM DOMICÍLIO COLETIVO 

O procedimento a seguir na atualização de unidades de habita

ção em domicílios coletivos é idêntico ao adotado para as unidades pa~ 

ticulares. 

1. ·Unidades originalmente registradas no PNAD-505 

Acrescente na Fôlha de Listagem do domicílio coletivo (PNAD

-305) as novas unidades, suprima as que não mais existam e modifi

que o registro das unidades que sofreram alteração, seguindo o cr~ 

tério geral, já descrito para as unidades particulares. Registre 

a data e o total de unidades na linha seguinte à preenchida na lis 

tagem ou atualização anterior (ENAD-305). 

2. Transformação de domicílio coletivo em particular 

Se um domicílio coletivo passou a domicílio particular, des

creva a situação na coluna (14) da FÔlha de Listagem: ("Mudança 

DC - R - Bl") e. suprima o lançamento do coletivo com uma linha on

dulada. Registre o domicílio particular e descreva a situação na 

seção de "Observações", do PNAD-305. 

EXEMPLO: 

Um hotel foi reformado e transformado em 6 apartamentos 

particulares. Relacione cada apartamento como unidade par

ticular no PNAD-303 (Continuação) e devolva à Repartição de 
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Estatística com o registro da modificação, o PNAD-305 (que 

não será mais utilizado). Na coluna (14), de cada unidade par

ticular, registre "Desmembrada DC - R - Bl" e na coluna (14), 
referente ao domicilio coletivo, escreva: "Mudança com des

membramento DC - R - Bl". 

j. Transformação de domicÜio particular em domicilio coletivo 

Se o domicílio particular passou a coletivo, registre, na co

luna (lo), o código 6. Na coluna 14 (Notas) escreva: "Mudança com 

desmembramento R - DC - Bl". Finalmente, preencha um PNAD-305 pa

ra o nôvo domicilio coletivo (Ver figura 19). 

OBSERVAÇÃO: 

Após registrar uma alteração na coluna 14 (Notas) da FÔ

lha de Listagem, informe sempre o painel que se está atuali

zando. Êste procedimento indicará as modificações da área de 

listagem, em cada atualização. 

I. TfilÚ.l!No DA OPERAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO 

Registradas tôdas as modificações encontradas na área de lis

tagem, encerre a operação de atualização seguindo as normas abaixo: 

(a) Faça um traço horizontal em vermelho em tôda a extensão 

dos formulários PNAD-303 e FNAD-305, após o Último lan

çamento da primeira atualização. Na segunda atualização 

faça dois traços, na terceira um traço, e assim por dian 

te. 

(b) Anule com um "X" os registros da coluna 1 (Número de or

dem} referentes ao painel de a.mostra que não mais será 
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utilizado e da coluna 13 (Número de série) referentes às 

unidades da amostra que serão substituídas. 

(c) Na primeira atualização registre na coluna 2 (Número de 

ordem) o nôvo painel da amostra (B) e renumere todos os 

domicílios particulares. Nas atualizações subseq~entes, 

registre na coluna(3)para o painel C e na coluna(4) para 

o painel D. 

(d) Registre na êoluna(lO)do PNAD-303 (Continuação) o código 

referente à condição de cada unidade (ocupada, vaga, NR, 

DC, etc.) encontrada na área de listagem por ocasião da 

atualização. Na segunda e terceira atualizações, uti

lize as colunas(ll)e(l2),respectivamente. 

(e) No espaço reservado ao registro do "N9 de fÔlha" e "To

tal de fÔlhas" (margem superior direita do PNAD-303 ( Con-

tinuação) e PNAD-505) 1 lance a nova numeração, cance-

lando, com dois traços oblíquos, o registro anterior. 

(f) Escreva o seu nome (de modo legível) na primeira linha 

em branco do item "n" do PNAD-303 e registre, em segui

da, a data em que foi concluída a atualização. Verifi

que se o item "m" do PNAD-303 foi preenchido correta

mente, isto é, se foi registrado certo o painel da amos-

tra. Não utilize o :i.tem "O"; 

da area. 

, 
e reservado ao supervisor 

Suponha, a título de ilustração, que está atuali-

zando uma área pertencente ao painel de amostra A. Na 

coluna 1 do PNAD-303 (Continuação) deverá estar regis

trado A-1 e abaixo seguem-se os números de ordem 11 2 1 31 

etc. As colunas(2),(3)e(4)deverão estar em branco. Por 

ocasião da primeira atualização deverá ser feito um "X" 

em todos os números de ordem correspondentes à coluna 11 
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registrado na coluna 2 o nôvo painel da amostra (B-1) e 

efetuada uma nova numeração de acôrdo com os critérios 

adotados para a listagem original. Na coluna(lO) haverá 

o registro da condição em qwe se encontram as unidades 

na área de listagem (ocupadas, vagas, NR, DC, etc.). O 

registro do n9 de fÔlhas e do total de fÔlhas (margem 

superior direita do PNAD-303 (Continuação e PNAD-305) de 

verão sofrer as alterações cabíveis. 

OBSERVAÇÃO: 

As situações nao previstas serao reguladas pelas instru

ções dadas para a "Operação Listagem". 
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CAPÍTULO I 

PASTA DO CONGLOMERADO 

A. DESCRIÇÃO DO FORMULÁRIO - FNAD-306 

O formulário PNAD-306, ou Pasta do Conglomerado, é destinado 

ao registro das unidades da amostra. i impresso em fÔlha duplo ofício 

(4 páginas). A primeira página contém os itens para identificação do 

conglomerado e a relação das unidade~ da amostra; as demais (em bran

co), destinam-se ao registro de observações. 

O P.NAD-306 servirá, também, de pasta para guarda dos questio

nários utilizados nas entrevistas de um conglomerado, razão por que se 

denomina de Pasta do Conglomerado. 

1. Conglomerado 

Para fins da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios de

nomina-se Conglomerado o conjunto das unidades da amostra selecio

nadas aleatoriamente na mesma área de listagem. 

2. Preenchimento 

Preencha cada item do HlAD-306 de acôrdo com as regras que se 

seguem: 

(a) Identificação - itens "a" a "i" 

Transcreva os itens de identificação ("a" a "i") da Ca

derneta da Área de Listagem (ffiAD-303). O item "j" é reser

vado ao registro do nome do Entrevistador, em letra leg!vel. 
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(b) Coluna(l)- Número de ordem 

La.n,ce nesta coluna o x:iúmero de ordem que a unidade da 

amostra recebeu na Caderneta da Íl:rea de Listagem - PNAD-303 

(Continuação) ou no PNAD-305. 

(c) Q_olunas(2)e(3)- Enderêço 

o enderêço da unidade se compõe do "Nome do logradouro" 

(coluna 2) o "Lado e NÚmero" (coluna 3). Transcreva para 

essas colunas as informaçõe,s contidas nas colunas (5 )e (6), do 

PNAD-303 (Continuação), ou na coluna(5),do .PNAD-305. 

(d) Coluna ( 4 )- Descrição ou identificação 

Transcreva a descrição ou identificação das unidades e 

o nOllle do chefe do domicilie>, diretamente das colunas (7) e ( 8) 

do .PNAD-303 (Continuação) ou da coluna(5)do INAD-305. 

(e) Coluna(5)- Número de série 

O "N'? de série" é o nÚmero de ordem que a unida.de ocupa. 

na seleção d.as unidades do conglomerado; .êsses números serão 

transcritos, respectivamente, da coluna (13)do IllAD-303 (Con~ 

tinuação) e da coluna.(6)do FNAD-305. Utilize dois algarismos 

para o registro do n'? de série e do n9 de ordem: Ol, 021 03,etc. 

(f) Colunas(6)a(ll)- N'? da Pesquisa e Data da entrevista 

Uma vez que as investigações normais da PNAD (mais conhe 

cidas como pesquisas) são processadas ao longo de um trimes

tre, convencionou-se identifi.car cada investigação por um "N~ 

mero da Pesquisa". Instruções especiais emanadas do Grupo 

Executivo de Pesquisas Domiciliares indicarão o número da pe~ 

quisa e o perfodo a que se refere. 
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A data da entrevista, a ser lançada em cada uma das colu

nas (6) a (11),se constituirá do dia e do mês em que o Entre-

vistador completou a entrevista da pesquisa correspondente. 

Lance acima da linha pontilhada o dia do mês e abaixo dela o 

número do mês. 

EXEMPLO: 12 
. ·7· ' indicarão 7 de maio, 

12 de jul.ho e 3 de agôsto, respectiva.mente. 

Utilize apenas uma coluna para cada pesquisa. 

NOTA: As colunas(6)a(ll)servirão ainda de elemento de 

contrôle. O registro de data indica que a entrevista foi com 

pletada; a falta dela significa a não realização da entre

vista. 

(g) Notas E~.peciais 

No verso do PNAD-306 há uma seçao destinada a notas ,·~

lativas às unidades do conglomerado. 

Quando houver situações dignas de nota em qualquer das 

unidades, indique o número de série da unidade (primeira co

luna) e,logo a seguir, descreva o fato. Registre, ainda, 

quaisquer modificações que ocorram, tais como: unidades adi

cionais, fusão, demolições, transferências de local, etc. De~ 

creva o acesso à unidade, transporte utilizado, distância pe~ 

corrida e outras informações que julgar indispensáveis para a 

identificação da unidade. 

(h) Observações 

Neste espaço, far-se-ão anotações de caráter geral sôbre 

a area. Informar-se-á, por exemplo, o meio mais rápido de 

acesso às unidades da amostra, se se trata de uma região in-
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transitável durante o período das chuvas, ou, ainda, o melhor 

hor,:rio para se encontrar os informantes, etc. 

(i) Conclusão 

Depois de transcritas as unidades da amostra, da lista

gem para o PNAD-306,, faça um traço vermelho após o Último re

gistro. 

As unidades adicionais que surgirem serao lançadas ime

diatamente após o traço vermelho, de 1 a 11. Havendo mais de 

li lançamentos no Pl'IAD-306, utilize um segundo formulário, 

preencha os itens deo identificação da nova Pasta do Conglo-

merado, coloque-a deontro da primeira e escreva na margem su

perior direita do primeiro PNAD-306, "l/2" e do segundo "2/2", 

para indicar que foram utilizados dois formulários para o con 

glomerado. 

B. LOCALIZAÇÃO DAS UNIDADES DA AMOSTRA 

Se os endereços registrados no PNAD-306 nao forem suficientes 

para identificar as unidades da amostra, recorra à listagem para deter 

minar a localização exata das unidades. 

1. ~R.'1s com localização das unidades 

Quando o Listador tiver assinalado no mapa a localização de 

tôdas as unidades, ou de parte delas, com pequenas quadrículas nu

meradas, siga a numeração existente para localizar as unidades pr~ 

curadas. 
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2. Mapas sem registros de unidades 

Se as unidades não foram assinaladas siga o mesmo trajeto fe_! 

to pelo Listador, indicado pela seqtiência do n\> de ordem dos ende

reços na FÔlha de Listagem. 

3. Nome do chefe do domiCÍ.lio 

o nome do chefe do domicílio poderá ajudar na identificação 

da unidade. Deverá estar registrado na parte superior da coluna 8 

da Fôlha de Listagem. ou coluna (5 )da FÔlha de Listagem do DomicÍlio 

Coletivo. 

Se,por ocasião-da entrevista, fÔr encontrada uma família di

ferente da registrada na.listagem, risque o nome lançado na Pasta 

do Conglomerado e registre, a.cima, o nome do nôvo chefe do dom.i

c!lio. 

4. Identificação errada 

Há casos em que se torna difÍcil localizar determinada uni

dade registrada no PNAD-306. Verifique com o auxílio da listagem 

se o enderêço foi transcrito corretamente para a Pasta do Conglo

merado; é possível que o Listador tenha esquecido de identificar 

adequadamente a unidade na listagem. Identificada a unidade pro

curada, efetue a entrevista. Se fôr o caso, risque o registro in~ 

dequado e lance o correto acima dêle, registrando a alteração hav_! 

da, também, em "Notas Especiais". 

C. MATERIAL 

O material necessário para localização das unid;ldes da amos

tra e processamento das entrevistas, é o seguinte: 
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(1.) Cadernétà. da Ái-ea de Listagem - PNAD-303 e 

mapa; 

respectivo 

(2) Suprimento do HW>-303 {Continuação) e PNAD-305 em bran-

co; 

(3) FÔlha de Registro de DamicÍl.io - mAD-3001 para cada un!_ 

dade da amostra e al.gumas FRD em branco; 

(4) Mão-de-Obra - HW>-1, para cada uaj.dade da amostra e 

alguns questionários em branco; · 

(5.) Suprimento de questionários a serem preenchidos em pe

ríodos espec!ti~os da pesquisa; 

(6) Lápis prêto n9 2. 
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